
PODER JUDICIÁRIO
Diretoria Judiciária

Unidade de Atendimento aos Usuários de Sistemas 

INFORMATIVO Nº 37/2022 – UAUS-DJ 

Assunto: SUSTENTAÇÃO ORAL GRAVADA / ASSÍNCRONA NA SESSÃO VIRTUAL (PROAD

Nº (202207000349226).

Conforme determinado no Decreto Judiciário 2.554/2022 que regulamenta a ferramenta que

permite o  upload de arquivo com sustentação oral gravada, para a sessão virtual, seguem

esclarecimentos.

1. O Prazo para requerer a Sustentação Oral Gravada ou Presencial é o mesmo, do Artigo 5º

da Resolução 91/2018, ou seja,  até dez horas do último dia útil  que antecede o início da

sessão virtual. Sendo que no caso da Sustentação Oral Gravada o prazo para o Advogado

juntar o arquivo é o mesmo prazo para fazer o pedido.

2. A partir das dez horas do último dia útil que antecede o início da sessão virtual, não é mais

possível inserir a mídia do pedido de Sustentação Oral Gravada, mesmo que o pedido esteja

deferido no processo.  

 

3. Os processos com pedido de Sustentação Oral Gravada juntada nos autos permanecem na

Sessão  Virtual  para  serem julgados,  conforme  Decreto  2.554/2022.  Já  os  processos  com

pedido  de  Sustentação  Oral  Presencial,  continuam  sendo  destacados  para  o  julgamento

presencial, por videoconferência ou misto, nos termos da Resolução 91/2018.

4. O Advogado, o Defensor Público e o Procurador do Estado habilitados no processo e o

membro do Ministério Público que atua como parte no feito, quando solicitam a Sustentação

Oral  Gravada – SOG, o sistema defere automaticamente o pedido, no mesmo momento o

causídico deve enviar  o  arquivo  audiovisual  (MP3 ou  MP4),  com até  25MB,  em todas  as

classes processuais, exceto no Agravo de Instrumento. 

5.  Na classe de Agravo de Instrumento,  o pedido de sustentação oral  gravada aguarda o

deferimento do Relator, como já ocorre hoje no pedido de sustentação oral presencial. Após o
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deferimento do pedido de Sustentação Oral  Gravada, o sistema libera o ícone  “enviar SO

gravada” para o advogado inserir o arquivo pertinente, considerando o prazo limite das dez

horas do dia útil que antecede o início da sessão virtual. 

6. Os arquivos da Sustentação Oral Gravada – SOG, uma vez inseridos nos autos, vão para as

movimentações do processo ficando disponíveis para a consulta das partes. 

7. O Advogado deve assinar o arquivo audiovisual (mp3 ou mp4), com seu assinador digital,

antes de fazer upload da mídia com a Sustentação Oral Gravada nos autos.

Telas  do  Advogado  Solicitando  a  Sustentação  Oral  Gravada  –  SGO  no  Agravo  de
Instrumento.
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Tela do Advogado após o Relator Deferir a SOG no Agravo De Instrumento
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Telas do Advogado atuando em classes diferentes do Agravo de Instrumento. O Sistema

já  defere  automaticamente  o  pedido  e  o  Advogado  faz  o  upload  do  arquivo  da

Sustentação Oral Gravada.

Canal de Atendimento: 3216 - 2230
E – mail: sistemas2grau@tjgo.jus.br 

7



PODER JUDICIÁRIO
Diretoria Judiciária

Unidade de Atendimento aos Usuários de Sistemas 

Canal de Atendimento: 3216 - 2230
E – mail: sistemas2grau@tjgo.jus.br 

8



PODER JUDICIÁRIO
Diretoria Judiciária

Unidade de Atendimento aos Usuários de Sistemas 

Canal de Atendimento: 3216 - 2230
E – mail: sistemas2grau@tjgo.jus.br 

9



PODER JUDICIÁRIO
Diretoria Judiciária

Unidade de Atendimento aos Usuários de Sistemas 

Canal de Atendimento: 3216 - 2230
E – mail: sistemas2grau@tjgo.jus.br 

10



PODER JUDICIÁRIO
Diretoria Judiciária

Unidade de Atendimento aos Usuários de Sistemas 

Unidade de Atendimento aos Usuários de Sistemas

Diretoria Judiciária

Canal de Atendimento: 3216 - 2230
E – mail: sistemas2grau@tjgo.jus.br 

11


